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Denomina de Raimundo Gomes Barbosa o 
Chafariz da Fazenda Olho D'água, na 
localidade do Chorá, Beberibe/CE, na forma 
que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada de Raimundo Gomes Barbosa o Chafariz da Fazenda Olho D'água, 
na localidade do Choró, Beberibe/CE, na forma que indica. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 24 DE ABRIL DE 
2024. 

LUCIVALDO TORRES SOMBRA (Lúcio da Coelce) 
Vereador de Beberibe/CE 
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